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o INSTITUTO On rROrnçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela pôrtaria normatir a

SEMA/IPAAM no l2 de 20 janeiro 2017. concede a outoÍga de direito de uso de recurso
hidrico a:

INTERESsADo: Companhia Energética Manaúara.

ENDEREÇo IARA coRRrsponoÊrcrl: Rodovia AM-0í0, km 20, sino, Zona de Expansão
Urbana, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:07.303.379/0002-39 INscRrÇÃoESTADUAL: 04.214.987-8

ronr: (92) 3652-9200 pRocEssoNo: 00784712024-58

E - MArL: tecnico@utemanauara.com.b t

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇÕEs oe l,so u lrrtnvENÇÀo

LocALrzAçÀo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 20, s/no, Zona de Expansão
Urbana, Poço 0í, nas coordenadas geográficas:02"56'44,370"5 e 60'01'17,370'W,
Manaus-AM.

Fr-.\ALTDADE: Abastecimento I ndustrial

DÀrÂ Df, PERFURIÇÃo oo poÇo: 26101 a 1110212006 PRoFUNDIDADE: 102,0 metros

Aeuípeno: Alter do chão

FoRMAÇÁo: Alter do châo

SrrriAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (nrrlHl: 10,286 m3/h

PERioDo DE BoMBEÂMENro: 08 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Axos
Ate nção:

. A ouloÍBa de dircilo dc uso de rccursos hidricos é o a(o ddministrativo mediante o qual o poder publico outorganle (( lnrào.
- 

estado ou Distrilo Iederal) faculta ao oútoígado (rcquercnte) o direito de uso dos recursos hidricos. per lcnlpo
dclcmrnaJo

. Este ato adnlnislrallvo contem em seu \eíso 08 obrigrções do ouiorgado.

. A outorga de diíeib dc uso dc recursos hidricos nào subslilui o licencianrenlo anrbicntal r.la ativir.lade.

. A cobrança pclo uso dc recursos hidrrcos s€rá realirada após a fixaçào de valores dc acordo com Art l5 da lcr'c\ladurl
i.ló7 tle 27i08/2007 com ba5e no Plano Ertadual dc Rccursos Hidricos.

Fone:(gz) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 143/r9-0r

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 007847 12024-58.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser.alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualqüer título, além das siluações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporiíria. deverá ser objelo de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de'120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na'boca dó ióço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Rêsolução 00112016 do CERH.
semestralmente.
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